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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DE VALOR CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Guaraí – TO, faz saber a quem 
interessar que conforme informações abaixo relacionadas foi firmado o 
presente TERMO ADITIVO DE VALOR.

Contrato: nº 006/2016
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaraí – TO
Contratado: TALISMÃ CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - 
CNPJ/MF sob o CNPJ nº 02.582.819/0001-30
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS nº 004/2016
Objeto: ADITIVO NO VALOR DE R$ 235.704,40 (DUZENTOS E TRINTA 
E CINCO MIL SETECENTOS E QUATRO REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS) 
Data da Assinatura: 19/12/2018
Signatário: Lires Teresa Ferneda – Prefeita Municipal de Guaraí/TO, 
CONTRATANTE, e Rômulo José dos Santos – CONTRATADA.

Guaraí/TO, 14 de fevereiro de 2019

Lires Teresa Ferneda
Prefeita de Guaraí

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO DE PRAZO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Guaraí – TO faz saber a quem interessar 
que, conforme informações abaixo relacionadas foi firmado o presente 
TERMO ADITIVO DE PRAZO.

Contrato: nº 006/2016
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaraí – TO
Contratado: TALISMÃ CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - 
CNPJ/MF sob o nº 22.582.819/0001-30
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS nº 004/2016
Objeto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO DE 
CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DA PREFEITURA
Prazo de vigência: 30/06/2019
Data da Assinatura: 19/12/2018
Signatário: Lires Teresa Ferneda – Gestora Municipal, CONTRATANTE, 
e Romulo José dos Santos – CONTRATADA.

Guaraí/TO, 14 de fevereiro de 2019

Lires Teresa Ferneda
Prefeita

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PORTARIA DE VIAGEM Nº 002/2019- DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019.

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIAS E PASSAGENS 
A SERVIDORA, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 02 (duas) diárias no valor 
de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e passagens de van (ida e volta) no 
valor de R$ 80,00 (oitenta reais), totalizando R$ 480,00 (quatrocentos e 
oitenta reais),  à servidora Itamara da Costa Castro, professora efetiva, 
Coordenadora da Educação Infantil, lotada nesta Secretaria, Matrícula nº 
554, para participar do VI Seminário de Educação Infantil, promovido 
pela UNDIME – TO, nos dias 20 e 21/02/2019, em Palmas – TO.  

Justificamos que, em virtude do horário de início do curso, a 
servidora se deslocará de Guaraí para Palmas no dia anterior.

 Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos doze dias do mês de fevereiro de 2019.

SEBASTIÃO MENDES DE SOUSA
Gestor e Ordenador de Despesas do FME

Decreto nº 956/2017
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PORTARIA DE VIAGEM Nº 003/2019-DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019.

 “AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIAS E PASSAGENS 
A SERVIDORA, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 02 (duas) diárias no 
valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e passagens de van (ida e 
volta) no valor de R$ 80,00 (oitenta reais), totalizando R$ 480,00 
(quatrocentos e oitenta reais),  à servidora Mayara Machado Lima 
Bailona, Professora efetiva, Coordenadora da Educação Infantil  na 
Escola Municipal Professora Maria do Socorro Coelho Silva, Matrícula nº 
2978, para participar do VI Seminário de Educação Infantil, promovido 
pela UNDIME – TO, nos dias 20 e 21/02/2019, em Palmas – TO.  

Justificamos que, em virtude do horário de início do curso, 
a servidora se deslocará de Guaraí para Palmas no dia anterior.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos doze dias do mês de fevereiro de 2019.

SEBASTIÃO MENDES DE SOUSA
Gestor e Ordenador de Despesas do FME

Decreto nº 956/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 004/2019- DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019.

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIAS E PASSAGENS 
A SERVIDORA, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

 O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 02 (duas) diárias no valor 
de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e passagens de van (ida e volta) no 
valor de R$ 80,00 (oitenta reais), totalizando R$ 480,00 (quatrocentos 
e oitenta reais),  à servidora Maria Deusamar Sousa Brito Leite, 
Professora efetiva, Coordenadora da Educação Infantil no Centro 
Municipal de Educação Infantil Aquarela, Matrícula nº 544, para participar 
do VI Seminário de Educação Infantil, promovido pela UNDIME – TO, 
nos dias 20 e 21/02/2019, em Palmas – TO.  

Justificamos que, em virtude do horário de início do curso, 
a servidora se deslocará de Guaraí para Palmas no dia anterior.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos doze dias do mês de fevereiro de 2019.

SEBASTIÃO MENDES DE SOUSA
Gestor e Ordenador de Despesas do FME

Decreto nº 956/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 005/2019-DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019.

 “AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIAS E PASSAGENS 
A SERVIDORA, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 02 (duas) diárias no valor 
de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e passagens de van (ida e volta) no 
valor de R$ 80,00 (oitenta reais), totalizando R$ 480,00 (quatrocentos 
e oitenta reais),  à servidora Maria Inez Pereira Machado, Professora 
efetiva, Coordenadora da Educação Infantil no Centro Municipal de 
Educação Infantil Aquarela, Matrícula nº 44, para participar do VI 
Seminário de Educação Infantil, promovido pela UNDIME – TO, nos 
dias 20 e 21/02/2019, em Palmas – TO.  

Justificamos que, em virtude do horário de início do curso, 
a servidora se deslocará de Guaraí para Palmas no dia anterior.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos doze dias do mês de fevereiro de 2019.

SEBASTIÃO MENDES DE SOUSA
Gestor e Ordenador de Despesas do FME

Decreto nº 956/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 006/2019-DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019.

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIAS E PASSAGENS 
A SERVIDORA, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:
 
Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 02 (duas) diárias no valor 

de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e passagens de van (ida e volta) no 
valor de R$ 80,00 (oitenta reais), totalizando R$ 480,00 (quatrocentos 
e oitenta reais),  à servidora Maria de Fátima Rosa da Silva, professora 
efetiva, Coordenadora da Educação Infantil na Escola Municipal Integrada 
Leôncio de Sousa Miranda, Matrícula nº 851, para participar do VI 
Seminário de Educação Infantil, promovido pela UNDIME – TO, nos 
dias 20 e 21/02/2019, em Palmas – TO.  

Justificamos que, em virtude do horário de início do curso, 
a servidora se deslocará de Guaraí para Palmas no dia anterior.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos doze dias do mês de fevereiro de 2019.

SEBASTIÃO MENDES DE SOUSA
Gestor e Ordenador de Despesas do FME

Decreto nº 956/2017
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PORTARIA DE VIAGEM Nº 007/2019-DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019.

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIAS E PASSAGENS 
A SERVIDORA, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 02 (duas) diárias no valor 
de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e passagens de van (ida e volta) no 
valor de R$ 80,00 (oitenta reais), totalizando R$ 480,00 (quatrocentos e 
oitenta reais),  à servidora Letícia Alves de Sousa Martins Pospiecha, 
professora efetiva, Coordenadora da Educação Infantil na Escola 
Municipal Sossego da Mamãe, Matrícula nº 069, para participar do VI 
Seminário de Educação Infantil, promovido pela UNDIME – TO, nos 
dias 20 e 21/02/2019, em Palmas – TO.  

Justificamos que, em virtude do horário de início do curso, 
a servidora se deslocará de Guaraí para Palmas no dia anterior.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos doze dias do mês de fevereiro de 2019.

SEBASTIÃO MENDES DE SOUSA
Gestor e Ordenador de Despesas do FME

Decreto nº 956/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 008/2019- DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019.

 “AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIAS E PASSAGENS 
A SERVIDORA, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 02 (duas) diárias no valor 
de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e passagens de van (ida e volta) no 
valor de R$ 80,00 (oitenta reais), totalizando R$ 480,00 (quatrocentos 
e oitenta reais),  à servidora Mávia Matias Costa, Professora efetiva, 
Coordenadora da Educação Infantil na Escola Municipal Luiz de Camões, 
Matrícula nº 1793, para participar do VI Seminário de Educação 
Infantil, promovido pela UNDIME – TO, nos dias 20 e 21/02/2019, em 
Palmas – TO.  

Justificamos que, em virtude do horário de início do curso, 
a servidora se deslocará de Guaraí para Palmas no dia anterior.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos doze dias do mês de fevereiro de 2019.

SEBASTIÃO MENDES DE SOUSA
Gestor e Ordenador de Despesas do FME

Decreto nº 956/2017

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA
TIPO: PREGÃO PRESENCIAL N.º 016/2019

Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de Guaraí, LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL sob o nº 016/2019, 
do Fundo Municipal de Saúde de Guaraí-TO, com a finalidade de 
selecionar proposta mais vantajosa, para contratação de empresas 
para fornecimento de materiais de consumo odontológicos, necessários 
para atender as demandas dos Consultórios Odontológicos das UBS 
– Unidades Básica de Saúde de Guaraí- TO e CEO, conforme termo 
de referência anexo I do edital

Data e hora da sessão: 01/03/2019 às 8hs  na sala de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Guaraí/TO, à Av. Bernardo Sayão, s/n.º, 
Quadra 06, Lotes 25 e 26 centro.

O Edital poderá ser solicitado via e-mail licitação@guarai.
to.gov.br. 

Guaraí/TO, 15  de fevereiro de 2019.

Rosane Bertamoni
Pregoeira

PORTARIA DE VIAGEM Nº 094/2019-DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAÍ, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao (a) Servidor 
(a) Municipal Januário Almeida Rocha, motorista, matrícula funcional 
n° 0467614, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio - na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 13 de fevereiro de 
2019, para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ 
diária, no valor de 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos onze do mês de 
fevereiro de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 095/2019-DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAÍ, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao (a) Servidor 
(a) Municipal Edivan Valporto Guida, motorista, matrícula funcional n° 
01592, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
- na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 13 de fevereiro de 2019, para 
cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no 
valor de 80,00 (oitenta reais).
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Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos onze dias do mês de fevereiro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 096/2019- DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao (a) Servidor 
(a) Municipal Adão Moreira da Silva, motorista, matrícula funcional n° 
01194, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio - na 
cidade de ARAGUAINA-TO, no dia 14 de fevereiro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos onze dias do mês de fevereiro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 097/2019-DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao (a) Servidor 
(a) Municipal Ecival Noleto, motorista, matrícula funcional n° 3194, para 
transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio - na cidade de 
COLINAS-TO, no dia 14 de fevereiro de 2019, para cobrir despesas de 
viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 55,00 (cinquenta 
e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos onze do mês de fevereiro de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 098/2019- DE 11 DE FEVEREIRODE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao (a) Servidor 

(a) Municipal Fernando França da Silva, motorista, matrícula funcional 
n° 3918, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
- na cidade de PALMAS-TO, no dia 14 de fevereiro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos onze dias do mês de fevereiro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO
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